
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

C E P 3 6 . 5 7 0 E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LSI NB 510/86 

Autoriza (3eleteação de cozrvênio de novas si
nalizações de trânsito e tráfego. 

7 o 

O Povo do Município de Viçosa, pcr seus representantes a^ 

provou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. Ifl - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar (Xan 

vênio com a secretaria de Estado de Transportes do Bstado de ;rinas Oe 

rais, com finalidade de implantar novas sinalizações no perimetro ur

bano desse Honlcípio, bem como, fazer correções geométricas para trân 

sito e tráfego de veículos. 

Art» 2fl - Esta Lel entr£irá em vigor na data de SUA publi

cação, revogadas as disposições em contrário* 

Viçosa, 25 de setembro de 1986 

José Américo Garcia 

prefeito Municipal 

( Aprovado en Sessão da câmara Municipal, 3m 22/t)9/86|« 
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